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ANEXO 7 da Lei 4.320/64 - ADENDO VI Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985 - Funcional Programática
Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total

0010 Saúde  3.200.000,00 8.352.235,00 11.552.235,00
0010.0301 Atenção Básica  1.000.000,00 6.998.811,00 7.998.811,00
0010.0301.0005 SAÚDE E CIDADANIA  1.000.000,00 6.998.811,00 7.998.811,00
0010.0301.0005.1005 Aquisição de Veículos para Saúde  1.000.000,00  1.000.000,00
0010.0301.0005.2013 Atendimento da Saúde Básica   6.998.811,00 6.998.811,00
0010.0302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  2.200.000,00 1.285.135,00 3.485.135,00
0010.0302.0005 SAÚDE E CIDADANIA  2.200.000,00 1.285.135,00 3.485.135,00
0010.0302.0005.1031 Construção e Ampliação do Hospital Santo Antonio  2.200.000,00  2.200.000,00
0010.0302.0005.2014 Atendimento da Saúde Hospitalar e Ambulatorial   1.285.135,00 1.285.135,00
0010.0304 Vigilância Sanitária   23.000,00 23.000,00
0010.0304.0005 SAÚDE E CIDADANIA   23.000,00 23.000,00
0010.0304.0005.2015 Serviço de Vigilância Sanitária   23.000,00 23.000,00
0010.0305 Vigilância Epidemiológica   45.289,00 45.289,00
0010.0305.0005 SAÚDE E CIDADANIA   45.289,00 45.289,00
0010.0305.0005.2016 Serviço de Vigilância Epidemiológica   45.289,00 45.289,00

Total Geral 0,00 3.200.000,00 8.352.235,00 11.552.235,00

___________________________________
ROBERTO BIAVA

Prefeito

___________________________________
GESSICA SCOT TRAMONTIN

Contadora
CPF: 064.937.519-00
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